
   
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 
 

Pregão Eletrônico nº 60/2024 
Processo SA/DL nº 87/2024 
Recorrente:  Lança Produtos Comércio e Serviço Ltda. 
 
 

 
Trata-se de recurso apresentado pela empresa 

Lança Produtos Comércio e Serviço Ltda., que deve ser conhecido, por 
ter sido interposto dentro do prazo estabelecido na alínea c, inciso I e 
parágrafo 1º, inciso I, do artigo 165, da Lei federal 14.133/21. 

 
A recorrente demonstra inconformismo contra a decisão 

do Pregoeiro e Equipe de Apoio que classificou o item 2 ofertado pela 
empresa Bidden Comercial Ltda. 

 
Alega que o produto ofertado pela Recorrida não atende 

às exigências do Edital, uma vez que o gerador ofertado, da marca 
Toyama, modelo TDG4000BX tem potência nominal 3 KVA e descrição 
do exigida é de 3,3 KVA e também afirma que o produto é monofásico de 
110 ou 220 v, ao passo que o Edital exige 110 e 220v. 

 
 
DECISÃO 
 
 
Primeiramente cumpre destacar que a análise do 

catálogo do produto foi realizada pela Secretaria da Saúde, unidade 
requisitante, durante o transcorrer da sessão pública, oportunidade em 
que aprovou o item ofertado. 

 
Vejamos a descrição do objeto licitado que consta no 

Anexo I, do Edital do pregão: 
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Gerador de Energia 3,3 KVA:  motor a 

diesel, com as seguintes características 

técnica: motor4 tempos refrigerado a ar, 

sistema de partida do motor: Partida manual 

retrátil e elétrica, potência máxima de saída do 

gerador 3,6 KVA (3600W), potência nominal 

de saída do gerador 3,3 KVA (3300W), tensão 

de saída do gerador (CA) 110 V e 220V, 
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capacidade do tanque de combustível 11,5 

litros, fase do Gerador monofásico, frequência 

do gerador 60Hz, rotação do eixo do motor 

3600rpm. 

 

 
A Recorrida ofertou o produto da marca Toyama, modelo 

TDG4000BX e para embasar a decisão acerca do presente recurso foi 
consultado o catálogo apresentado pela empresa Bidden comercial Ltda., 
assim como diligencia realizada no sítio eletrônico do fabricante. 

 
Com as informações técnicas obtida diretamente na 

página eletrônica do produto e confrontando com as exigências do Edital, 
temos a seguinte tabela: 

 
Exigência do Edital Especificação do 

Produto Ofertado 
Atente às 

especificações? 

Combustível: Diesel Combustível: Diesel Atende 

Motor quatro tempos Motor quatro tempos Atende 

Refrigerado a ar Refrigerado a ar Atende 

Partida manual retrátil e 
elétrica 

Partida manual retrátil  Não atende 

Potência Máxima de saída: 
3,60 kva 

Potência Máxima de saída: 
3,30 kva 

Não atende 

Potência Nominal: 3,30 
kva 

Potência Nominal: 3,00 
kva 

Não atende 

Tensão de saída do 
gerador: (CA) 110 V e 
220V 

Bivolt 115/230 V Atende 

Capacidade do tanque de 
combustível :11,5 litros 

Capacidade do tanque de 
combustível :11,6 litros 

Atende 

Gerador monofásico Número de fase: 
monofásico 

 

Frequência do gerador: 
60Hz 

Frequência: 60Hz Atende 

Rotação do eixo do motor 
3600rpm 

Rotação do eixo do motor 
3600rpm 

Atende  

  
Como visto, o equipamento não atente a três requisitos 

exigidos e por esta razão deve ser desclassificado e a sessão pública 
deve ser retomada para que sejam convocados os demais licitantes, na 
ordem de classificação para a negociação dos preços ofertados e a 
disponibilização de catálogos para a devida analise visando o 
atendimento às exigências do Ato Convocatório. 

 



   
 

Destarte, com respeito à descrição do objeto da licitação, 
o Pregoeiro considera que as razões apresentadas se mostraram 
suficientes para modificar a decisão combatida, para efeito de 
desclassificar o item 2 da proposta da empresa Bidden Comercial Ltda. 

 
Monte Alto, 17 de junho de 2.024. 

 
 
 

José Roberto de Andrade Salgueiro 
Pregoeiro 

 


